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DECRETO
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREE'E I TURÀ MUNICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINHÀ

DEcREro x" -ll/zozs
DE 03 DE iTÀNEIRO DE 2025

r\Nomeia Servidor"

O PREEEIIO MITNICIPÀ! DE IIÀBÀLAtrÍIIIEA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuiçÕes legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n" 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Let Complementar (Munlcipal) n" 1.065, de

05 de janelro de 202L, e, ainda c/c a Lei Compl-ementar (Municipal) n'
1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei complementar (Mun.icipal) 1,144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e a.IteraçÕes posteriores,

DECRETÀ:

À!t. 1" Eica nomeado(a), a partir desta data, o servidor(a) abaixo
relacionado:

À!t. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GÀBINETE DO PREFTITO MT'NICIPÀJ, DE TTÀBÀINIINITA, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE ,rÀt{EIRO DE 2025.
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EVERTO DOS

sAr,il()s 954 .435.845-53 CC4
Chefe de Divisão

de ServiÇos
Auxiliares
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